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CONSIDERANDO a necessidade de redução dos custos indiretos decorrentes do ajuizamento da demanda (custos de

transação), o que poderá se dar por meio da diminuição do deslocamento físico das partes e dos advogados para as dependências do fórum;

CONSIDERANDO o deliberado pelo Plenário do CNJ no procedimento Ato n
o
0000092-70.2021.2.00.0000, na 324ª Sessão

Ordinária, realizada em 9 de fevereiro de 2021;

RESOLVE:

Art. 1
o
 Os tribunais, à exceção do Supremo Tribunal Federal, deverão disponibilizar, em seu sítio eletrônico, ferramenta de

videoconferência que permita imediato contato com o setor de atendimento de cada unidade judiciária, popularmente denominado como balcão,

durante o horário de atendimento ao público.

Parágrafo único. Essa plataforma de videoconferência será doravante denominada “Balcão Virtual”.

Art. 2
o
 O tribunal poderá utilizar qualquer ferramenta tecnológica que se mostre adequada para o atendimento virtual, ainda

que diversa da solução empregada para a realização das audiências, sessões de julgamento ou, ainda, para a prática dos demais atos judiciais.

§ 1
o

 O tribunal poderá, em unidades judiciárias localizadas em regiões do interior onde a deficiência de infraestrutura

tecnológica for notória e inviabilizar o atendimento por videoconferência, prever o uso de ferramenta de comunicação assíncrona para o

atendimento por meio do Balcão Virtual, hipótese em que a resposta ao solicitante deverá ocorrer em prazo razoável.

§ 2
o

 O CNJ, por meio do Departamento de Tecnologia da Informação e Comunicação, poderá indicar, mediante requerimento

dos tribunais interessados, solução de uso público e gratuito disponível, bem como manual de instalação e de utilização.

Art. 3
o
 O Balcão Virtual deverá funcionar durante todo o horário de atendimento ao público, de forma similar à do balcão

de atendimento presencial.

Art. 4
o

 O servidor designado para atuar no Balcão Virtual prestará o primeiro atendimento aos advogados e às partes, podendo

convocar outros servidores da unidade ou realizar agendamento, pelos meios eletrônicos disponíveis, para complementação do atendimento

solicitado.

Parágrafo único. O Balcão Virtual não substitui o sistema de peticionamento dos sistemas de processo eletrônico adotados

pelos tribunais, sendo vedado o seu uso para o protocolo de petições, assim como não é aplicável aos gabinetes dos magistrados.

Art. 5
o
 O link de acesso ao Balcão Virtual da unidade deverá ser publicado no sítio eletrônico dos tribunais, preferencialmente

junto aos telefones e endereços eletrônicos de cada unidade judiciária, com a expressa menção de que o atendimento por aquela via se dará

apenas durante o horário de atendimento ao público estipulado por cada tribunal.

Art. 6
o
 Os Balcões Virtuais deverão ser regulamentados e instalados no prazo de trinta dias a contar da entrada em vigor

desta Resolução, com a devida disponibilização dos links de acesso no sítio do tribunal e comunicação ao Conselho Nacional de Justiça.

Art. 7
o

 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro LUIZ FUX

RESOLUÇÃO No 373, DE      12        DE FEVEREIRO DE 2021.

Altera o art. 4
o
-A e revoga o art. 5

o
-A da Resolução CNJ n

o
 34/2007, que dispõe

sobre o exercício de atividades do magistério pelos integrantes da magistratura

nacional.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO a importância do princípio da eficiência para a Administração Pública, art. 37 da Constituição Federal;
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CONSIDERANDO a regra constitucional inscrita no inciso I do parágrafo único do art. 95 da Constituição Federal, que permite

ao magistrado o exercício do magistério;

CONSIDERANDO a conveniência e a oportunidade de uniformização da matéria no âmbito do Poder Judiciário brasileiro,

sobretudo em face do que dispõem os arts. 35, VI, e 36, II, e o § 1
o
, do art. 26, todos da Lei Complementar n

o
 35/1979 (Loman);

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNJ n
o
 170/2013; que regulamenta a participação de magistrados em

congressos, seminários, simpósios, encontros jurídicos e culturais e eventos similares;

CONSIDERANDO que a Constituição da República e a Lei Orgânica da Magistratura Nacional permitem o exercício de

atividades docentes pelos membros do Poder Judiciário, desde que haja compatibilidade de horários com o exercício das funções institucionais;

CONSIDERANDO que a presença de magistrados em bancas de concurso público e em comissões de juristas, ainda que

instituídas pelo Poder Legislativo ou Executivo, guardam relação com a atividade acadêmica e contribuem para o desenvolvimento jurídico

nacional, inclusive dignificando o Poder Judiciário;

CONSIDERANDO que inexiste vedação constitucional ou legal quanto ao exercício da atividade relacionada ao magistério

no âmbito da Magistratura;

CONSIDERANDO o deliberado pelo Plenário do CNJ no procedimento Ato n
o

0000242-51.2021.2.00.0000, na 324ª Sessão

Ordinária, realizada em 9 de fevereiro de 2021;

RESOLVE:

Art. 1
o
 Alterar o artigo 4

o
-A da Resolução CNJ n

o
 34/2007, que passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 4º-A A participação de magistrados na condição de palestrante, conferencista, presidente de mesa,

moderador, debatedor ou membro de comissão organizadora, inclusive nos termos do art. 4
o
 da Resolução CNJ

n
o
 170/2013, bem como em bancas de concurso público e em comissões de juristas, ainda que instituídas pelo

Poder Legislativo ou Executivo, é considerada atividade docente, para os fins desta Resolução.

Parágrafo único. A participação de magistrados nas hipóteses aludidas no caput deste artigo deverá observar

as vedações constitucionais relativamente à magistratura (art. 95, parágrafo único, da Constituição), cabendo ao

juiz zelar para que essa participação não comprometa a imparcialidade e a independência para o exercício da

jurisdição, além da presteza e da eficiência na atividade jurisdicional, não se aplicando às atividades descritas

no caput a exigência insculpida no art. 3
o

.” (NR)

Art. 2
o
 Ficam revogados os § § 1

o
, 2

o
 e 3

o
do art. 4

o
-A da Resolução CNJ n

o
 34/2007, incluídos pela Resolução CNJ n

o
 226/2016.

Art. 3
o

 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro LUIZ FUX

Secretaria Geral


